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RESOLUÇÃO N° 020/2023 - SESSÃO DE 13/09/2023; PROCESSO N°: 
P097778/2019; RECORRENTE: RECURSO INTERPOSTO PELO 
CONTRIBUINTE. RECORRIDO: DIVISÃO DE JULGAMENTO DE 
PROCESSOS - DIJUP; RELATORA: ANA MARIA MARINHO 
(SUPLENTE DA OAB); INTERESSADO: MARIA DAS DORES DIAS 
CARNEIRO (CPF Nº ***.260.363-**). EMENTA: PROCEDÊNCIA 
TOTAL DA IMPUGNAÇÃO APRESENTADA PELO CONTRIBUINTE. 
IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO. NÃO INCIDÊNCIA. 
AUSÊNCIAS DOS REQUISITOS MÍNIMOS. REFORMA TOTAL DO 
JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA. PEDIDO CONHECIDO E 
PROVIDO. DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
Acordam os membros julgadores do CART, por unanimidade de votos em 
julgar procedente o pedido de não incidência do IPTU do imóvel inscrito sob 
o controle nº 79385, referente aos exercícios de 2018, 2019, 2020 e 2021, 
bem como aos 04 exercícios fiscais seguintes (art. 145, §1º, CTM), tendo em 
vista que após análise dos autos, verificou-se que o imóvel não possui os 
requisitos mínimos para incidência do IPTU, nos termos do artigo 32, §1º do 
CTN. Sobral/CE, 13 de setembro de 2023. Francisco Célio Soares de 
Vasconcelos Júnior - Vice Presidente do CONTRIM. 

RESOLUÇÃO N° 021/2023 - SESSÃO DE 13/09/2023; PROCESSO N°: 
P0201599/2018; RECORRENTE: RECURSO DE OFÍCIO INTERPOSTO 
PELA REPRESENTAÇÃO FAZENDÁRIA. RELATORA: ANA MARIA 
MARINHO (SUPLENTE DA OAB); INTERESSADO: MARIA DAS 
DORES DIAS CARNEIRO (CPF Nº ***.260.363-**). EMENTA: 
PROCEDÊNCIA TOTAL DA IMPUGNAÇÃO APRESENTADA PELO 
CONTRIBUINTE. IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO. 
NÃO INCIDÊNCIA. AUSÊNCIAS DOS REQUISITOS MÍNIMOS. 
MANUTENÇÃO TOTAL DO JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA. 
PEDIDO CONHECIDO E PROVIDO. DECISÃO: Vistos, relatados e 
discutidos os presentes autos. Acordam os membros julgadores do CART, 
por unanimidade de votos em julgar procedente o pedido de não incidência 
do IPTU do imóvel inscrito sob o controle nº 79385, referente aos exercícios 
de 2022, bem como aos 04 exercícios fiscais seguintes (art. 145, §1º, CTM), 
tendo em vista que após análise dos autos, verificou-se que o imóvel não 
possui os requisitos mínimos para incidência do IPTU, nos termos do artigo 
32, §1º do CTN. Sobral/CE, 13 de setembro de 2023. Francisco Célio Soares 
de Vasconcelos Júnior - Vice Presidente do CONTRIM. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/2023 - ESCOLA TRAJANO DE 
MEDEIROS - PROCESSO Nº P248911/2023 - CONTRATANTE: 
Conselho De Pais Da Escola De 1° Grau Trajano De Medeiros, inscrito no 
CNPJ nº 01.901.358/0001-58. CONTRATADA: Empresa MARIA ELIANE 
PEREIRA, inscri ta  no CNPJ nº  11.303.281/0001-78.  DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato tem como fundamento 
o art. 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, a Cotação Eletrônica n° 2023/16152 e 
seus ANEXOS, devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA, 
tudo parte integrante deste termo, independente de transcrição. DO 
OBJETO: Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa para 
aquisição de Material de Consumo/Material de Limpeza e Produção de 
Higienização, para atender as necessidades da Escola Trajano de Medeiros. 
DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS: O valor global deste Contrato é 
de R$729,50 (Setecentos e vinte e nove reais e cinquenta centavos), a ser 
pago com recursos da Escola Trajano de Medeiros, conforme conta bancária 
abaixo: Caixa Econômica; Agência: 0554; Operação: 003; Conta: 1435-1. 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) 
meses, contado a partir da sua assinatura. DO ACOMPANHAMENTO DOS 
SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO: As aquisições/serviços objeto deste 
processo serão acompanhados pelo GESTOR especialmente designado pela 
CONTRATANTE para esse fim, na pessoa do Sr. Antonio Anderson Mota da 
Silva, Orientador Educacional, de acordo com o estabelecido no art. 67, da 
Lei Federal nº 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de 
GESTOR. A FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado pela 
CONTRATANTE, especialmente designado para este fim, na pessoa da Sra. 
Maria Telma Teixeira Duarte, Agente Administrativo, de acordo com o 
estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante denominado 
simplesmente de FISCAL. DATA DA ASSINATURA: 09 de Outubro de 
2023. DOS SIGNATÁRIOS: Kátia Maria Arruda Drumont- Contratante e 
Maria Eliane Pereira Gomes - Contratada. 

TERMO DE DISTRATO Nº 169/2023 - SMS - Aos 25 (vinte e cinco) dias 
do mês de setembro de 2023, de um lado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DA SAÚDE, representada neste ato por sua 
Secretária, Senhora Leticia Reichel dos Santos, e, de outro, Normanda de 
Almeida Cavalcante Leal, Docente do Sistema de Saúde, lotada na Escola de 
Saúde Publica Visconde de Saboia, contratada através de aprovação no 

processo seletivo N° 16/2022, resolvem distratar o Contrato Nº 1003-
16/2022 - SMS, a partir do 01° (primeiro) dia de outubro de 2023. 
ASSINAM: Leticia Reichel dos Santos - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE - CONTRATADO (A): Normanda de Almeida Cavalcante Leal. 

TERMO DE DISTRATO Nº 170/2023 - SMS - Aos 27 (vinte e sete) dias do 
mês de setembro de 2023, de um lado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DA SAÚDE, representada neste ato por sua 
Secretária, Senhora Leticia Reichel dos Santos, e, de outro, Anastacia de 
Carvalho e Silva, Psicólogo, lotada na Coordenadoria da Rede de Saúde 
Mental, contratada através de aprovação no processo seletivo N° 10/2022, 
resolvem distratar o Contrato Nº 985-10/2022 - SMS, a partir do 03° 
(terceiro) dia de outubro de 2023. ASSINAM: Leticia Reichel dos Santos - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE - CONTRATADO (A): Anastacia 
de Carvalho e Silva. 

TERMO DE DISTRATO Nº 171/2023 - SMS - Aos 29 (vinte e nove) dias 
do mês de setembro de 2023, de um lado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DA SAÚDE, representada neste ato por sua 
Secretária, Senhora Leticia Reichel dos Santos, e, de outro, Francisco 
Leandro da Costa Silva, Atendente de Farmácia, lotado no CSF Sumaré, 
contratado através de aprovação no processo seletivo N° 09/2023, resolvem 
distratar o Contrato Nº 996-09/2023 - SMS, a partir do 01° (primeiro) dia de 
outubro de 2023. ASSINAM: Leticia Reichel dos Santos - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE - CONTRATADO (A): Francisco Leandro da 
Costa Silva. 

TERMO DE DISTRATO Nº 172/2023 - SMS - Aos 29 (vinte e nove) dias 
do mês de setembro de 2023, de um lado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DA SAÚDE, representada neste ato por sua 
Secretária, Senhora Leticia Reichel dos Santos, e, de outro, Katiana Ximenes 
Prado, Fisioterapeuta, lotada nas Equipes Multiprofissionais da Atenção 
Primária - eMulti, contratada através de aprovação no processo seletivo N° 
08/2021, resolvem distratar o Contrato Nº 604-08/2021 - SMS, a partir do 
02° (segundo) dia de outubro de 2023. ASSINAM: Leticia Reichel dos 
Santos - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE - CONTRATADO (A): 
Katiana Ximenes Prado. 

TERMO DE DISTRATO Nº 173/2023 - SMS - Aos 03 (três) dias do mês de 
outubro de 2023, de um lado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DA SAÚDE, representada neste ato por sua Secretária, 
Senhora Leticia Reichel dos Santos, e, de outro, Barbara Carla da Silva 
Freire, Assistente Social, lotada no Centro de Especialidades Médicas - 
CEM, contratada através de aprovação no processo seletivo N° 10/2022, 
resolvem distratar o Contrato Nº 951-10/2022 - SMS, a partir do 03° 
(terceiro) dia de outubro de 2023. ASSINAM: Leticia Reichel dos Santos - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE - CONTRATADO (A): Barbara 
Carla da Silva Freire. 

TERMO DE DISTRATO Nº 174/2023 - SMS - Aos 03 (três) dias do mês de 
outubro de 2023, de um lado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DA SAÚDE, representada neste ato por sua Secretária, 
Senhora Leticia Reichel dos Santos, e, de outro, Antonia Mariana Monte 
Santos, Auxiliar de Serviços Gerais, lotada no Hospital Municipal Estevam 
Ponte, contratada através de aprovação no processo seletivo N° 22/2021, 
resolvem distratar o Contrato Nº 424-22/2021 - SMS, a partir do 03° 
(terceiro) dia de outubro de 2023. ASSINAM: Leticia Reichel dos Santos - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE - CONTRATADO (A): Antonia 
Mariana Monte Santos. 

TERMO DE DISTRATO Nº 175/2023 - SMS - Aos 04 (quatro) dias do mês 
de outubro de 2023, de um lado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA DA SAÚDE, representada neste ato por sua Secretária, 
Senhora Leticia Reichel dos Santos, e, de outro, Marta Gomes dos Santos 
Albuquerque, Auxiliar de Serviços Gerais, lotada no Hospital Municipal 
Estevam Ponte, contratada através de aprovação no processo seletivo N° 
22/2021, resolvem distratar o Contrato Nº 619-22/2021 - SMS, a partir do 
04° (quarto) dia de outubro de 2023. ASSINAM: Leticia Reichel dos Santos - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE - CONTRATADO (A): Marta 
Gomes dos Santos Albuquerque. 

TERMO DE DISTRATO Nº 176/2023 - SMS - Aos 04 (quatro) dias do mês 
de outubro de 2023, de um lado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA DA SAÚDE, representada neste ato por sua Secretária, 
Senhora Leticia Reichel dos Santos, e, de outro, Rosa Maria Bezerra de 
Oliveira, Auxiliar de Serviços Gerais, lotada no Hospital Municipal Estevam 
Ponte, contratada através de aprovação no processo seletivo N° 22/2021, 
resolvem distratar o Contrato Nº 427-22/2021 - SMS, a partir do 04° (quarto) 
dia de outubro de 2023. ASSINAM: Leticia Reichel dos Santos - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE - CONTRATADO (A): Rosa 
Maria Bezerra de Oliveira. 
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